
ESTADO DA PARAÍBA
    PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0013116-39.2013.815.2002
RELATOR: Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
EMBARGANTE: Daniel Cândido de Souza Melo
ADVOGADO: Gilson de Brito Lira
EMBARGADO: Justiça Pública

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  COM  EFEITOS
MODIFICATIVOS  E  PARA  FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO  –  ARGUMENTAÇÃO
INADEQUADA PARA A VIA ELEITA – TENTATIVA DE
REEXAME DA MATÉRIA FÁTICA – PRETENSÃO DE
JULGAMENTO CONFORME O ENTENDIMENTO DO
EMBARGANTE  –  IMPOSSIBILIDADE  –  OMISSÃO  –
INOCORRÊNCIA – REJEIÇÃO.

-  Os  embargos  de  declaração  prestam-se  a  esclarecer,  se
existentes, ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão
no  julgado  e  não  para  se  alegar  nulidade  ou  ausência  de
fundamentação no acórdão, violação à lei  ou,  ainda,  para se
rediscutir as provas constantes dos autos. 

-  O  prequestionamento  através  de  embargos  de  declaração
somente é possível quando o julgado tenha se omitido a respeito
de tese debatida no decorrer do processo. 

VISTOS, RELATADOS  E  DISCUTIDOS  estes autos de
apelação criminal, acima identificada. 

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar os Embargos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração com efeitos modificativos
e para fins de prequestionamento, manejados por Daniel Cândido de Souza Melo contra
o acórdão de fls. 228/232, que negou provimento ao apelo, sob alegação de haver neste
obscuridade e omissão (fls. 234/238).

  
Aduz haver  omissão no acórdão quanto à questão arguida na

apelação, qual  seja,  o fato de a  condenação ter se dado exclusivamente pela  cor de



capacete e estatura do réu. 

Sustenta nulidade no  decisum, por constar neste que o réu não
conseguiu provar sua inocência, pois é o Ministério Público que deve provar a culpa do
réu. 

Diz que a  decisão não esgotou a prestação jurisdicional,  pois
não decidiu a lide nos limites em que foi proposta, em flagrante violação ao art. 128 do
CPC, cujo prequestionamento requer. 

Reclama de ausência de fundamentação no acórdão, pelo que
houve violação aos arts. 386 do CPP e art. 93, IX, da CF. 

Pede  o  suprimento  das  omissões,  sob  pena  de  restarem
vulnerados os arts. 381, III, 386 e 621, I, do CPP, o art. 93, IX, da CF e os arts. 128 e
535, I e II, do CPC.

A Procuradoria de Justiça, em contrarrazões, manifestou-se pela
rejeição dos embargos (fls. 244/254).

É o relatório.

VOTO:

Em  consonância  com  o  prescrito  no  art.  619  do  Código  de
Processo  Penal,  os  embargos  de  declaração somente  são  cabíveis  quando a  decisão
vergastada for eivada de ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão.

Examinando  a  petição  recursal,  vejo  que,  em  relação  às
alegações de nulidade no decisum, de que a decisão não teria esgotado a prestação
jurisdicional  e  de  ausência  de  fundamentação  no  acórdão,  não  há  qualquer
demonstração de omissão ou obscuridade na decisão recorrida.

Na  realidade,  os  argumentos  acima  citados,  levantados  no
presente recurso, não são próprios de Embargos de Declaração, não podendo, assim, ser
suscitados  nesta  via,  devendo  o  embargado  utilizar-se  dos  meios  adequados  para
aventá-los.

Por outro lado, no pertinente à alegação de omissão quanto ao
argumento de não poder  a condenação se basear,  unicamente,  na cor de capacete e
estatura do réu, infere-se, na realidade, uma tentativa de rediscutir as provas constantes
dos autos, não sendo, do mesmo modo, os embargos declaratórios o meio apropriado
para tanto.

Ora, embora a título de omissão e obscuridade, a inconformação
narrada pelo recorrente, na petição recursal, não é própria dos embargos, havendo uma
simples  intenção  de  alterar  os  fundamentos  da  decisão  para  adequá-la  ao  seu
entendimento, face o inconformismo com o resultado final dado ao caso, o que não se
mostra possível nesta via.

Outrossim,  embora  seja  cabível  a  oposição  de  embargos  de
declaração  com  o  intuito  de  prequestionar  a  matéria,  não  podemos  olvidar  que  o



presente recurso está intimamente vinculado à existência de certos requisitos, sem os
quais torna inviável seu acolhimento. Neste aspecto, não tendo o julgado se omitido a
respeito  de  tese  debatida  no  decorrer  do  processo,  impossível  o  acolhimento  dos
embargos  para  os  fins  pretendidos,  ou  seja,  para  o  prequestionamento  de  todos  os
dispositivos elencados, ilustrativamente, nos embargos.

Foi  o  que  ocorreu  in  casu.  De  fato,  da  leitura  do  acórdão
vergastado, verifica-se que houve o exame da tese apresentada pela defesa em seu apelo
(insuficiência de provas e aplicação do in dubio pro reo), com expressa exposição das
provas contidas nos autos, não havendo, portanto, que se falar em omissão do julgado e,
por conseguinte, em menção expressa a artigos de lei.

Com efeito, o que se exige com o prequestionamento não é um
pronunciamento  expresso  do  Tribunal  sobre  cada  artigo  de  Lei  Federal  ou  da
Constituição  (hipótese  de  prequestionamento  numérico,  segundo  Cássio  Scarpinella
Bueno), mas sim, que o tema, objeto do recurso especial ou extraordinário, tenha sido
efetivamente debatido na instância a quo (prequestionamento explícito).

Diante  do  exposto,  rejeito os  presentes  Embargos  de
Declaração.

É como voto.

Presidiu o julgamento, Com voto, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  João Benedito da Silva,  Presidente da Câmara Criminal, dele
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Márcio Murilo da Cunha
Ramos, e Luiz Sílvio Ramalho Júnior.  Ausentes justificadamente os Desembargadores
Joás de Brito Pereira Filho e Carlos Martins Beltrão Filho.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor Álvaro
Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 09 de julho de 2015.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


